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DECRETO Nº 1180 

DE 02 DE MARÇO DE 2026 
 

 
EXONERA A PEDIDO VERBAL 
SERVIDOR DO CARGO EM 
COMISSÃO, SÍMBOLO CAP-01, E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAPARATUBA, Estado de Sergipe, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, de 04 de Abril de 1990 resolve então, 
 
 
C O N C E D E R: 
 
 
Art. 1º - Exonera a pedido verbal, o servidor AYSLAN GOMES DA SILVA, inscrito no CPF 
sob o nº 782.***.***-72, do Cargo em Comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E OBRAS, Símbolo CAP-01, neste município. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Dê-se ciência, Publique-se e Cumpre-se. 
 
 

Japaratuba/SE, 02 de Março de 2026. 
 

 
DÉCIO GARCEZ VIEIRA NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

 


